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MENSAGEM DELEI Nº 024/2023, DE 28 DE SETEMBRO DE2023

Excelentíssimo Senhor Presidente da Câmara Municipal,
Excelentíssimos Senhores Vereadores,

Atendendo o art. 165 da Constituição Federal, venho nesta oportunidade
colocar a disposição dessa Augusta Casa Legislativa Municipal, o Projeto de Lei em
anexo, que versa sobre a Proposta Orçamentária para o exercício financeiro de 2023,
com o fim de recebera devida apreciação e julgamento dos nobres vereadores.

A Proposta Orçamentária que ora apresentamos foi devidamente elaborada
com enteio aos preceitos contidos nas seguintes normas: Lei Orgânica Municipal; Lei de
Diretrizes Orçamentária (LDO); Lei Federal nº. 4.320/64; Lei Complementar nº 101/00
(LRF); Constituição Federal e Constituição do Estado do Ceará.

A proposta orçamentária em destaque, estima a receita na monta de
R$ 97.047.932,42 (noventae sete milhões, quarenta e sete mil, novecentose trinta e
dois reais e quarentae dois centavos), e fixa a despesa em igual valor.

O desdobramento da receita estimada, apresenta-se na forma das seguintes
fontes: Impostos, Taxas e Contribuições de Melhoria; Contribuições; Receita
Patrimonial; Receita de Serviços; Transferências Correntes; Outras Receitas
Correntes; Alienações de Bens e Transferências de Capital.

Destaco que dentre as receitas estimadas no presente projeto de lei, as
transferências constitucionais do FPM, ICMS, SUS, FMAS, FNDE e FUNDEE, formam o
elenco de maior representatividade das previsões contidas na presente proposta
orçamentária, conforme Anexo2, AdendoIl da Lei Federal nº 4.320/64, em anexo.

A despesa fixada à conta dos recursos previstos, está desdobrada nas
unidades orçamentárias que ora apresentamos através dos anexos 2, 6, 7, 8e 9 da Leinº
4320/64, apensos.

Ciente do cumprimento da legislação que rege a matéria, rogo pelo apoio
unânime de Vossas Excelências, na aprovação doprojeto de lei em destaque,e aproveito
da oportunidade para apresentar a todos os Edis, protestos de elevada estimae apreço.

CEDRO (CE), em 28 de setembro de 21

JOÃOBAÍ A DINIZ O

PREFEI UNICIPAL 3 9?
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PROJETO DELEI Nº 024/2023, DE 28 DE SETEMBRO DE2023

DISPÕE SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL DO
MUNICÍPIO DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, PARA O
EXERCÍCIO FINANCEIRO DE2024.

O PREFEITO MUNICIPAL DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, no exercício de
suas atribuições legais, e em pleno exercício do cargo, envia a essa Casa
Legislativa Projeto de Lei que DISPÕE SOBRE A LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL
DO MUNICÍPIO DE CEDRO, ESTADO DO CEARÁ, PARA O EXERCÍCIO
FINANCEIRODE2024, esperando à sua aprovação para a consequente sanção,
nos termosdaLei Orgânica do Muni

CAPÍTULO |

DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - Esta Lei estima a Receitaefixa a Despesa do Município de Cedro,
Estado do Ceará, para o exercício financeiro de dois mil e vinte e quatro (2024) no
montante de R$ 97.047.932,42 (noventa e sete milhões, quarenta e sete mi,
novecentosetrinta e dois reais e quarenta e dois centavos), e fixa a Despesa em
igual valor, compreendendo.

! - O Orçamento Fiscal referente aos Poderes Executivo e Legislativo, seus
Fundos, Órgãose Unidades da Administração Direta;

I — O Orçamento da Seguridade Social, abrangendo todas as Entidades e
Órgãosa ele vinculados, da Administração Pública Municipal Direta, bem como os
Fundos instituídos e mantidos pelo Poder Público.

CAPÍTULO Il

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Seção |
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Da Estimativa da Receita

Art. 2º - A Receita total estimada nos Orçamentos: Fiscal e da Seguridade
Social é de R$ 97.047.932,42 (noventa e sete milhões, quarenta e sete mil,
novecentose trinta e dois reais e quarenta e dois centavos)

Art. 3º - As Receitas Correntes e de Capital previstas na Legislação
pertinente em vigor, discriminadas em Anexos, parte integrante desta Lei, são
estimadas considerando as deduções do Fundeb na forma do seguinte
desdobramento:

(a). RECEITAS CORRENTES R$ 101.754.558,00,
. impostos, Taxase Contribuições de Melhoria|R$ 5.359.717,00

|- Contribuições
E

R$ 817.443,00||- Receita Patrimonial R$ 2.143.476,00
- Receita de Serviços SEE 48.090,00]
- Transferências Correntes IRS | 93.330.213,00
- Outras Receitas Correntes R$| 55.619,00

b). RECEITAS DE CAPITAL R$
| 3.624.737,62]

|-Alienações de Bens
E

R$ 108.391,00
- Transferênciasde Capital

—
[RS 3.516.346,62

c). DEDUÇÕES DA RECEITA R$ -8.331.363,20)
|- Deduções do — FUNDEB

E R$) -8.331.363,20

|TOTAL DA RECEITA(a + b-c) Rs 97.047.932,42

Seção Il

DaFixação da Despesa

Art. 4º - A Despesa total fixada nos OrçamentosFiscal e da Seguridade é de
R$ 97.047.932,42 (noventa e sete milhões, quarentae sete mil, novecentose trinta e
dois reais e quarenta e dois centavos), desdobradas nos seguintes agregados:

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO/CE
Rua Coronel Luiz Felipe, nº 229 Centro, CEP: 63400-000 CNPJ: 07.812 241/0001-84

Telefone: (88) 3564-0375|E-mail: gabincicprofeitoacedro ce gov brSite: www .cedro.cegov.br



Fa PREFEITURA DE
(2:45) CEDRO

| - Orçamento Fiscal: R$ 64.933.611,53 (sessenta e quatro milhões, novecentos etrinta e três mil, seiscentos e onze reais e cinquentae três centavos);

Il - Orçamento da Seguridade Social: R$ 32. 114.320,89 (trinta e dois milhões, centoe quatorzemil, trezentos e vinte mil e oitenta e nove centavos).

Seção III
Dadespesapor Unidade Orçamentária

Art. 5º - A Despesa fixada à conta dos recursos previstos nesta lei apresenta
por Unidades Orçamentárias, o seguinte desdobramento:

[ Unidade Orçamentária Valor R$
|
Câmara Municipal

E E

3.496.634,82
Prefeitura Municipal E E

30.787.409,32 |
Secretaria Municipalde Educação

| 30.649.567,39 |

| Secretaria Municipal de Saúde i [EE 26.147.612,42
| Secretaria Municipal do Trabalho e Assistência Social

q
5.966.708,47

TOTAL 97.047.932,42

Parágrafo Único — O Poder Executivo poderá designar Órgãos Centrais paramovimentar dotações atribuídas as Unidades Orçamentárias.

Seção IV
Da Autorização para Reforço de Dotações Orçamentárias

Art. 6º - O Chefe do Poder Executivo Municipal, nos termos da Lei
4.320/64, fica autorizadoa:

| - Mediante Decreto abrir crédito adicional previsto no Inciso | do Art. 41
da Lei Federal nº 4.320/64, a qualquer época do exercício, até o limite de 60%
(sessenta por cento) do total da despesa fixada nesta Lei, com a finalidade de
atender insuficiências nas dotações orçamentárias consignadas nos projetos e
atividades, considerando como fontes de recursos as previstas nos Incisos|, II,eIIIdo 81º doart. 43 também da Lei Federalnº 4. 320/64;

Il — Mediante Decreto na forma do Inciso| do art. 41 da Lei Federal nº
4.320/64, ampliar dotações orçamentárias vinculadas ao recebimento de recursos

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO/CE
Rua CoronelLuiz Felipe, nº 229 Centro, CEP: 63400-000 CNPJ: 07.812 241/0001-84

Telefone: (88) 3564-0375 | E-mail: gobinctcprsfcito

cedrocego
br Site: wwvwcedro.ce govbr|Wa



PREFEITURA DE

CEDRO
oriundos de outras esferas de governo, inclusive os provenientes de convênios,
utilizando como fonte de recurso o excesso de arrecadação produzindo pelo
aumento da rubrica da receita arrecadada, até O limite excedido dos respectivos
recursos;

Ill — Mediante Decreto na forma do Inciso| do art. 41da Lei Federal nº
4.320/64, ampliar dotações financeiras à conta de recursos provenientes de
Operações de Créditos, até o limite dos respectivos contratos, tendo como fonte de
recursoso previsto no Inciso IV,do $1º doart. 43, da Lei Federalnº 4.320/64;

IV — Mediante decreto, portaria elou ofício, fazer movimentação de
crédito no mesmo grupode natureza de despesa (GND), de um elemento econômico
para outro, ou de uma fonte de recursopara outra, dentro de cada projeto, atividade
ou operaçõesespeciais, não sendo essa movimentação compreendida no limite do
Inciso | desteartigo.

CAPÍTULOIll
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. 7º — Na conformidade doartigo 149 da Lei Orgânica Municipal, as
emendas individuais serão aprovadasno limite de 1,2% (um inteiro e dois décimos
por cento) da receita corrente líquida prevista no projeto de lei da LOA
encaminhada pelo Poder Executivo, sendo que metade deste percentual será
destinadaa açõese serviços públicos de saúde.

Parágrafo Único — É obrigatória a execução orçamentária e financeira
das emendas individuais, em montante correspondente a um inteiro e dois décimos
por cento da RCL (receita corrente líquida) realizada no exercício anterior, conforme
os critérios para execução equitativa da programaçãodefinida em Lei

Art. 8º - Oscréditos especiais e extraordinários autorizados no último
quadrimestre do exercício financeiro de 2023 quando reabertos na forma do $2º do
art. 167 da Constituição Federal, serão relançados em conformidade com a
classificação adotada nesta Lei.
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Art. 9º - Fica o Chefe do Executivo Municipal, autorizado a ajustar as
fontes de recursosaté o limite necessário à movimentação da dotação orçamentária
vinculada.

Art. 10 — Para atendero equilíbrio entre receita e despesa, fica o chefe
do Poder Executivo autorizado a fazer contingenciamento da despesa por Decreto
Municipal.

Art. 11 - O Quadro de Detalhamento da Despesa — QDD da presente
Lei, será detalhado por DECRETO do Poder Executivo Municipal na modalidade de
elemento de despesa, que diante da necessidade poderá ser revisto no decorrer do
exercício para atendimento de novas despesas.

Art. 12 - Esta Lei entra em vigor nadata de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CEDRO - CEARÁ
28 DE SETEMBRO DE2023.

JOÃO BA A DINIZ
PREFEITO|MUNICIPAL
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